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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
 
Tornando sem Efeito o DOE de 17-02-2022, onde retifica o DOE 09-11-2021 e DOE de 02-12-2021 do Regimento 
Interno e Anexo da III Conferência Estadual de Saúde Mental do Estado de São Paulo e; 
 
Retificando o DOE: 09-11-2021 do Regimento Interno da III Conferência Estadual de Saúde Mental do Estado de São 
Paulo. 
 
Retificando o DOE: 02-12-2021 do Anexo do Regimento Interno da III Conferência Estadual de Saúde Mental do 
Estado de São Paulo. 
 
Leia-se: 
Comissão Organizadora da 3ª Conferência Estadual de Saúde Mental de São Paulo (3ª CESM), criada e homologada 
na 313° Reunião Plenária do Conselho Estadual de Saúde - CES/SP, Considerando: 
 
A Resolução 668, de 28 de janeiro de 2022 do Conselho Nacional de Saúde, que dispõe sobre a prorrogação das 
etapas da V Conferência Nacional de Saúde Mental.  
 
Decide: 
Art. 1º Alterar os Arts. 3º e 4º do Regimento Interno da 3ª Conferência Estadual de Saúde Mental do Estado de São 
Paulo que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 3º [...] A 3ª CESM está organizada em etapas de acordo com o seguinte calendário: 
I- Etapa Macrorregional – 09/05/2022 a 10/06/2022 
II- Etapa Estadual – 23/06/2022 a 25/06/2022 
 
Art. 4º [...] 
I- Conferências livres, plenárias ou oficinas até 30/04/2022 
III- Conferência Municipal de Saúde Mental – 01/11/2021 a 30/04/2022 
 
Art. 2º Alterar o Art. 2º do Anexo do Regimento Interno III Conferência Estadual de Saúde Mental que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
Art. 2º [...] obedecendo ao seguinte cronograma. 

 



 

 

2

 
 

Art. 3º Alterar os Arts. 5º e 6º da Retificação do Anexo do Regimento Interno 3ª Conferência Estadual de Saúde Mental 
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que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 5º O município que realizar Conferência Municipal ou Plenária de Saúde Mental deverá encaminhar para a 
Comissão Organizadora da 3ª CESM, em 05 (cinco) dias corridos após a realização da sua conferência, 02 (duas) 
diretrizes por eixo temático e os delegados, por meio do formulário eletrônico já disponibilizado para os Conselhos 
Municipais de Saúde. 
 
Art. 6º Os delegados (as) eleitos na 3ª CESM deverão participar do Encontro preparatório para a 5ª CNSM. 
 
Art. 4º Esta publicação revoga as disposições em contrário. 

 
 


